
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Representação no  6  793-37.2O 1O.6 .13 .  OOOO
Procedência: Belo Horizonte
Representante: Coligação Todos Juntos por f4inas
Representada: CoÌigação Sonìos Minas cerais
Relatoï luiz Octavio Augusto De Nigris Boccalini

Vistos.

Tra ta-set ra ra-se  de  TeDresentacão,  rom ped ido  l im inar ,  p ropos ta  pe la
@, em desfavor da colrcAcÃo

o e

9OMos MINAs cERArs, em uirluãè aã-ìãicutaçào de ;p;;"-ffiffi
rTTegu lar ,  no p ' i - ' ìe i ro  b loLo do  horar io  ee i lo ra l çratuito, na televisão, no dia23/OB/2OrO.

Narra a inicial que a representada "veìculou em seu bloco de propaganda
eleÌtoral gratuÌta destinada ao cdndídato Antônío anastaiíà, "Ã-ZS-a. agosto de2010, pronuncÌamentos do candìdato ao pteito naioritirìá puìru é"ruaor, aerioNeves, que. reveldm ftagrante propaganda em éeu nom,e, caracterÌzando atnvasao vedàda peta legistdçãa eteilorat.

Pugna,  a inda pe la  concessão de  l im inar  para  imped i r  a  reapresentação dapropaganda_ere i to fa l  g ra tu i ta  i r regu la r ,  com imed ia ta  comunicação ès  emrssoraspara curnprÍmento; e ao final, seja julgada procedente a Rejresentação paraconfirmar a medida l iminar, tornar deiinii iva a proibição " à"t"ïrinu. a perda dotempo equivalente às invasões irregLtlares, no total de 43 minutos (quarenta elrès seg^undos), a recarr sobre a propaganda ereitorar do candidato Aécro NevesrLo gaçao 50mos Í !4 inas  Ge-a is ) ,  oener ic iá r ,o  da  i rvasào veoacd.

Com a peça inlcial, foram apresentados os segujntes documentos,
respectlvamente: a) degravação do bloco de propaganda eleitoral - f ls. ISI20)b) midia com o conteudo dos blocos veicuiados 

"_ 
A. 21; " "i |."tutorio Ouacompanhamento processual da Representação na 665740 em fl. i2l28, emitidapelo Sistema de Acompanhamento processuál do TRE/14G.

E o  re ia tó r io .  DECIDO,

A propaganda e le i to ra l  no  rád io
d ispos ta  na  Le i  n .9 .504/97 ,  cu lo  a r t .
matéria suscitada nestes autosi

e  na  l e lev i são  l em s l l a  regL ramen laçao
53-A  t raz  as  reg -as  i nc ioen tes  sob te  a

Art.  53 A. E vedõdo aos part idos po í t  cos e às cot qèçóes Inc u r  nohorar io d€st/nêdo aos candidatos às eterções proporci ;ná " propaqunoa
das cand datLrâs a elerções major i tár iar,-  ot  uice u"rsa, ressatvada aut l  zação, durânte. e^ bçào do progrârna, cje leoendãs corn refer-Ânc ãaos cand .aros ."1?:,li.l::, 

9:, u9 rln.d_o! -d9 iartazs ou fotoorafiâs .\d e ( : ê .  c a r d d è  o c .  { I  r . t L  o o  o e , è  t ê ,  1 o  t .  . 0 1 á ,  d e  2 O 0 o )i r ' l r i !  
I  , , $  i
f .l' l,
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5 1o É fàcultada a inserção
proporctonars no horár o da
vice-versa, registrados sob o

de depoimento de cand clatos a elerçòes
propaganda das cand daturas malor i tár ias e
rnesrno part ido ou colgação, desde oue o

Esctareço que, a refoTma eleltoral levada a efeito atraves da lei no12.034/2A09, teve como objetivo precípuo o resçuardo máxiÀì Co equttíOrio
::: i:""t^^..:L..ï l" lres ,nas 

eleições, inserindo artigos que buscam restringir ermrrar  es t ra teg  as  an tes  u t i l i zadas ,  como a  inc lusão em propagandJ decandidaturas às eleições proporcionaís de manifestações 
' 

ae apoio àscand ida turas  rna jo r i ta r ias ,  as  qua is  acabavam por  desagua i  em desv i r tuamento
oe propaga lda ,  p reJud icdndo o  in te resse oemocrá t ico .

-  Desse modo,  por  me io  das  a l te rações  promov idas  na  leg is lação deregencia, restou terminantemente proibida a uti l ização da propaganda decandidaturas proporcionais como propaganda de candidaturas ma.yoritárias e
-vice versa, irnp€dindo, assiTn, a ocoTrêncÍa do fenôrnemo conhectoo como" invasâo de  horár io " .

No caso dos  au tos ,  mu i to  embora  ambos os  cand ida tos  se jam
concorrentes a cargos majoritários, consigno que a Interpretaçào do texto da leideve ser feÍta tendo em vista o seu fiÃ colìmado. lssim, á que ousca a teÌgarantir é a exclusiva uti l ização do tempo do horário gratuÌio tão somenre peto
cand ida to  a  quem fo i  des t jnado e  apenas em seu favor .

.  Ademais ,  cons igno que a  facu ldade confer ida  pe lo  q  1o  do  ar t .  53_A e  nosentido da permissão de que depoimento de candidjto sãja inctuíAo empropaganda de outro. Todavia, condiciona a legalidade desse depoimento ao fatode que somente poderá conter pedido de voto èxclusivamente para o candidatoque ten t ' ìa  ced ido  aque le  tempo.

Igualmente, infere-se do texto da lei que a ressalva contida no capua doar t .  53 ,  e  ap l i cada à  propaganda e le i to ra l  na  te lev isão,  tem o  condão ce  auror Ìzar
somente .a  exrb ição de  leqendas,  car tazes  ou  fo togra f ias  de  cand ida to  dent ro  doroTar  ro  e re t lo ra l  g ra tJ i to  teservado a  oJ t ro  .a rd ida lo .

candidato oue cedeu o temoo{*l íd" pd" L"F-t034, d;ìor)

l e i  não se  d i r ige  tão-somente  a
propaganda sub l im inar ,  já  que

Fr ise-se ,  sobremane i ra ,  que o  escopo ca
vedar pedido expresso de voto, rnas também à
tambem es ta  é  ap ta  a  desequ i l ib ra r  o  p le i to .

^ tsm stntese, percebe-se que se encontra terminantemente vedada aInvasao aDustva  do  horar ío  des t inado a  um cand ida to  por  par te  de  ou t ro ,  a  f im deque se ja  mant ida  a  igua dade de  condÌções  na  camDanha.

L 
jn'
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Di to  i sso ,  p rocedeu-se  à
conteúdos foram transcritos às
pareceram Tnars re evantes:

aná l ise  de t ida  da  matér ia  impugnada,  cu jos
f ls .  12 /25 ,  reg is t rando aba ixo  os  que me

AECIO: Eu r€spondo:
Porque ele é ser io,  ee é digno, ele se interessa de verdade peos
problemas dãs pessoas/ ee e o mas preparado homem públ ico que
conhec ao ongo de toda a mnha trèjetór ia.  Porque eu âcrecl to
f  rmemente, que ninguem me hor para cont inuar e amol iar âs
conouistas do Governo Aécio- Anastasia do que o próprio Anastas a.
Vamos cont inuar fazendo Minas avancar.  Vamos iuntos. vamos corn
Anèstãs a í f  .  07ì.
Grifas nossos)

E a inda,  conforme se  depreende da  míd ia  jun tada aos  au tos  que,  aos
minutos  e  44  segundos do  v Ídeo em aná l ise ,  houve a  expressa fnensagem
nossos candidatos ao Senâdo Aécio Neves e Itamar,,. aliada à imagem ao fundo
ex governador em manifesta invasão de horário.

Por fim, insurge-se, ainda, o Representante contra as seguintes menções
ocorridas no vídeo I

06

d "

Aos 3 mnutos e 53 s€gundosr "Conquistas do coverno Aécio-

Aos 3 rninutos e 56 segundos: "Vamos cont inuar fazendo Minas

Aos 3 minutos e 58 sequndos: "Vamos juntos,,

Da leitura das transcrÌções, restou-me inequívoco o desviftuamenro ca
propaganda do  cand ida to  Anastas ia ,  com a  f ina l idade de  benef ic ia r  o  cand ida to
ao cargo de Senador, AécÌo Neves, ern flagrante violação ao estabelecido pelo
a í t .  53-A,  caput  e  g  10 ,  da  Le i  das  E le ições .

Is to  porque,  a  u t i l i zação de
conti ' ìuar fa,,erdo lvliras avançar",
imagern do candidato Aecio Neves
e le ições .

expressóes  como "Vamos jun tos"  e  "Vamos

revela nítida intenção em se propagar a
como melhor  cand ida to  a  se  esco lher  nas

Ass im,  mu i to  embora  o  depo imento  do  cand ida to  ao  Senado se ja
permltido, percebe-se que houve desvÌrtuamento em suas palavras, vez que
ìnser iu  comentár ios  em seu d iscurso  que,  ind  isc l t t i ve lm ente ,  ena l tece  sua pessoa,
caracterizando tentativa de se autopromover como candidato em horário
indev ido ,  com o  ob je t i vo  de  angar ia r  vo tos .

Náo se pode perder de vista que o caso dos autos se refere à propaganda
e le i to ra  ao  cargo  de  Governador .  H ipó tese  em que a  facu ldade lega l  ser ia  no
sentido de, nesse espaço de tempo, 9!l serem (i) uti l izadas legendas, cartazes
ou fotografias do candidato rnajoritário; qU (i i) ser veiculado depoimento felto

i i . ' ú\{ '



pelo candidato a Senador em fêvor, exclusivamente, do candidato maloritarioque cedeu seu tempo.

-. - 
RessaÌte_se que, a expressa rnensa-gem "E nossos candidatos ao senadoaécio Neves e rtamar,,. atiada à imagem "o irnao Ooì*ìãGãuããì exrrapota aperrnissâo tegat, porquanto a legistação ,or"nt" p"iÁiËã 

'.ã 
,ì, i l*", "r_^" "e' blção do proqramà, de tecendas com"

canazes ou lotooraf iãs Aess"s cunOtautof lerêncrã 
aos candiciatos maJori tár os, oL, ao fundo, de

_--.. :r. 
c"oncllsão, depreende_s^e que a representada acabou por cometermanitestd infração à Lei das Eleobrisando ,"u u a"t",Ãinu,- u ;;,31ï';"i,j"ï[[ili1i"1,1""ï"]?"..1,1!,;,,i.i,1

f im de evitar a contarninação de todo o or*o aË prop"óinou èÌ"iàlut.

- , 
N:o e despiciendo, portanto,. reafirmar que, em se tratando de horárioreservado ao pteito de Governador, a rucuràaoeJË'l ' ìãìããã rgo 5j_A, ÉÌu, restringe-se á veicutacào de dàpoimentos d'" 

-""t-;-;";;;"aros, 
quepoder ia rn  ve icu la r  seu  apo io  exc ius ivamente  uo  aunã ia" to  "o  c_"Ër io  o"  Minur ,que, poTventura, cedesse seu período de tempo.

Ass im sendo,  a  par t i r  da  l i te ra l idade do  comando legaÌ ,  não se  podeadmitir que determinado cand jdato u s.nuào.-r" 
-uiiii;*;" 

ì#il que ihe foi
::l:9j19" no horário eteitorat gratuito para expressar ,zu ãpoiã oïp"oir- uoto ucandtdato a Governador.

Entender de rnodo diverso,
isonomia ,  comprometendo,  ass Ì rn ,  a
processo etejtoral.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

enseJafla, pois, conde.ìáver quebra da
norma, .dade e  a  'eg ; r r .n idaoe de  Looo o

, .-^- 9:::g!"_l*do^ o posÍcionamento aqui delineado, cumpre trazer à baitaluf lspru0enc a deste Reqional, / ,  yerb6l

Recurso Ete torat.  
^Representação. 

propaganda elei torai  i r reg!ar.  HoràÍoetei torat grarui to.  Rádro procedência. Ërúaes ZOOA- 
-

i . . . 1
Ívter i to.
Incontroverso Lrso 

.  de express va pârcela da propaqandê gratui taproporcronal pâra veic!- Ìar propaqanda etettoraÌ em benefício do candrdàto

ir1',"-r.';rri!?f 'ïïË.r3"X."."il'r"ruó"f 
,,"u";".;rï;'o"J',ffi .*

::tl$:J::;].!;üit"nção 
da sentença de primeiro g'"-' R"""o " q'"

Decisão:O Ìr ibLrnal,  por_ÌÌêroÌta,  negou provimento ao recurso. (RE 4413,Ret.  Antonio Romãne r,  pSESS - pubi icado ern S". .ão, oàãrrfogZZOOal

Por. fim, esclareça_se ainda que, conforme asseverado pelo orarepresentante sobre o art. 53_A da Lei n. g.S\4tg7, ,,o oO1àtìvi principat aa rcieleitoral (. .) é reprovar contundentemente o uso, por pafte de um dos candÍl,atos, .

1,,,r il\W 
,



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

pletto majorìtária."

da propaganda destinada a outro, para auto promoção, desequilibrando o pleito.
Assim. o íato da norma menìonar apenas a "invasão, de um candìclato ao pteito
malorÌtário na propaganda de candidato ao pleito majoritárÌo na propaganda decandidato ao pleito proporcìonat não impede sua apricâcão tambeÀ àios casos de
,

Nessa senda,  fo rçoso,  em aná l ise  per func tór Ìa ,  reconhecer  a  i lega l idade
co drscurso  do  cand ida to  a  Sênador  da  co l igação representada,  (1 i  AECIO
NEVES, em decorrência de propaganda para iuá campanha. De ial sòrte que
torna necessaria a intervenção da Justiça Eleitoral para que seja expurgaoa airregularidade su b exa me.

.  Para  tan to ,  a  Reso lução TSE n .  23 .19 j l2009 d isc ip l ina  o  exerc ic io  dopoder  de  po l i c ia  dos  Ju ízes  Aux i i ia res ,  nos  segu in tes  te rmos:

Art.  38. A competêncta do juiz encãrregaclo da propaganda eertorat não
exct!r  o respectvo poder .Je po ca, que seia exãrc do petos juizes
ele/ lora s e pe os lu zes a!^ l tères destgnados petos tr ibunais ele torais.q to O poder de po íc a se resir inqe às prov dências necessár as pàra n b rprái icas i lega s, vedadã a censura prévia sobre o t€or dos progrdmas ã
serem ex arrdos na televrsão, no rádlo e na lnternet.
5 2ô No caso de condutas sujetãs a penaldãdes, o juiz cÌenhtÌcãra o[1 n ster io púbt ico, para os efe tos desta reso ução.

Destarte, infere-se que as frases/falas impugnadas realizadas ern Dtoco
na te Ìev isâo,  v io la Ì .n  o  a r t .  53-A,  S  1o ,  da  Le i  das  E le ições .

Desse modo e  em se  t ra tando de  ped ido  de  tu te la  l im inar ,  impòe se  apresença do fumus bonÌ Ìuris e do perìculum ln mora, consistente, o prÌmetro, na
relevância dos fundamentos expendidos, e, o segundo, no perigo de ineficácia da
dec isâo jud ic ia l ,  caso  aco lh ida ,  ao  f ina l ,  a  representação io r  ve icu lação depropaganda e le i to ra l  i r regu la r  em b loco ,

Pela forma como foram exibidas as manifestações, verif ica-se, a princípio,
a existêncja da fumus bonì juris, a justÌf icar a .onc"rrão áa medica cautetar, ha.la
vista a evidente inobservância do teor do art. 53_A, parágrafo 10 da Lei n.
9 .504/97  .

^ Outrossim, também presente o perículum in mora, tTacuztoo na
ocorrência de dano irreparável, ante a divulgação de propaganda eleitoral em
desconformÌdade com a legislaçâo eleitoral, aptá a causar indóvido benefício aos
cand ida tos  da  representada,  desequ i l ib rando,  ass i rn ,  o  p le i to .

Ante  todo o  expos to ,  concedo a  l im inar  p le i teada para  que se ja rn
notif icadas a emissora resp_onsável pela geração do programa eleitorat de bloco
na televisão, e a COLIGAçÃO SOMOS MINAS GERAIS; determinando_lhes que
se abstenham de retransrnitir os discursos veiculados de Aécio Neves, Dem

L,rr*



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

o a  m ã o " E n
que fo rarn  t ransmi t idos  em propaganda e le i to ra l  em
de agos to  de  2010.

bloco na televÍsão,no  d ia  23
mar"

Ern caso de  descurnpr i Ì .nento  da  med ida  l im inar ,  f i xo  a  mul ta  d iá r ia  no
va lo r  de  R$ 1 .000,00  (um mi l  rea is )  nos  te rmos do  CpC,  a r t .  461 g  40 ,  sem
pre ju ízo  da  apuração da  responsab i l idade c r im ina l .

Notif ique-se o representado, nos terrnos do art. 70 E 10 da Resolução
I S E  n . 2 3 . 1 9 3 / 0 9 .

P .  R .  t .  C .

Be lo  Hor izon te ,  25  de  agos to  de  2010.

/  c  ' r ì  i , '
Ocr avid Aq.gisto Vê Nigrisv  

Ju i z  AL tx i l i a r

lt

óocca l tn l


